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AUTÓGRAFO Nº. 139/2014 

PROJETO DE LEI Nº. 155/2014 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
reunida em sessões ordinária e extraordinárias, observado o quorum qualificado 
estabelecido na legislação vigente, APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo 
Municipal. 

(1 

·ecutivo Municipal a conceder o 
ra-J:ri~~a Redenção à Mitra Diocesana 

a, nos termos do § 2º do artigo 

Art. lº. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à concessão administrativa de 
bem público de uso comum, denominado "Parque da Redenção" à Mitra 
Diocesana de Apucarana, CNPJ 75.283.564/0001-88, pelo prazo de cinco (05) 
anos, prorrogável por igual prazo mediante manifestação de vontade da 
concedida. 

Parágrafo único. A prorrogação do prazo de que trata o art. 1º, obrigatoriamente, terá que 
ter autorização legislativa. 

Art. 2º. 

Art. 3º. 

Art. 4º. 

A presente concessão tem por finalidade, por parte da Mitra Diocesana de 
Apucarana, da utilização do parque para "Construção e Uso da Gruta de Nossa 
Senhora de Lourdes, sendo que além desta construção, será feito ao lado da 
Gruta um jardim temático na forma de um Rosário Mariano, também de 
construção e uso pela concedida, podendo, também, realizar outras obras 
convenientes à utilização do imóvel e sua utilização comercial de utilidade ao 
público. 

Que durante a vigência da presente concessão, a concedente realizará a 
manutenção geral do Parque com roçagem, limpeza, pinturas, iluminação e 
demais obras necessárias, podendo realizar no mesmo benfeitorias . 

Que toda obra que a Mitra Diocesana de Apucarana realizar no Parque da 
Redenção, quando da cessação da presente concessão e este retornar ao 
Município, será incorporada ao Parque, tendo em vista que as obras que serão 
realizadas refletem a natureza temática do Parque da Redenção. 
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Art. Sº. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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